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80ª ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA 
E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
NIRE 42206798690 CNPJ 78.533.312/0001-58 

 
ROGÉRIO CRESPO GUALDA, brasileiro, natural de Belo Horizonte (MG), casado, advogado, portador 
da Cédula de Identidade N.º 2.567.986 expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Santa Catarina – 
SSP/SC e CPF N.º 135.633.517-91, residente e domiciliado à Rua Frei Caneca, 146 – apto 1102 - Centro – 
Florianópolis, Santa Catarina, CEP 88.025-000, único sócio da sociedade empresária limitada unipessoal 
PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
à Rua Joaquim Costa, N.º 270, Agronômica – Florianópolis, Santa Catarina, CEP 88.025-400, inscrita no 
CNPJ/MF sob N.º 78.533.312/0001-58, registrada na JUCESC sob NIRE 42206798690 em 21/09/1984, 
resolve alterar seu ato constitutivo conforme as cláusulas abaixo descritas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A matriz da PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA, CNPJ 
78533312000158, NIRE 42206798690, com endereço na Rua Joaquim Costa, Nº 270, Agronômica, 
Florianópolis, SC, CEP 88.025-400, Brasil, passa a incluir no seu objeto social a seguinte atividade: 

 Atividades auxiliares da justiça. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: FILIAL N.º 11, JUCEMG sob NIRE n.º 31902352810 em 14/04/2014 inscrita 
no CNPJ sob n.º 78.533.312/0009-05, com no endereço Rua Dom Pedro II, 900, Bonfim, Belo Horizonte, 
MG, CEP 31210-242, passa a incluir no seu objeto social as seguintes atividades; 

 Atividades auxiliares da justiça; 
 Atividades de cosultoria em gestão empresarial; 
 Outras atividades de serviços prestados principalmente ás empresas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade passa a ter por objeto social os ramos de:  Fornecimento e gestão 
de recursos humanos para terceiros; elaboração e implantação de cadastro técnico municipal; organização 
de sistemas administrativos; planejamento urbano e regional; desenvolvimento de sistemas e serviços de 
processamento de dados; serviços de digitação e digitalização; atividades de serviços de tecnologia da 
informação; tratamento de dados e hospedagem na internet; limpeza e conservação; prestação de serviços 
de locação de mão de obra; serviços de escritório e apoio administrativo; instalação de máquinas e 
equipamentos, manutenção e reparação de máquinas e equipamentos; instalações elétricas, hidráulicas em 
construções; atividades de teleatendimento, operação de telemarketing; pesquisa de mercado e de opinião 
pública; atividades de rádio, atividade de televisão; prestação de serviços na área de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens; atividades de impressão, serviços de pré-impressão e acabamentos gráficos; edição de 
livros, jornais e revistas; serviços combinados de escritório e apoio administrativo e estacionamento; 
construção, reforma e manutenção predial de edificações; instalações e manutenção hidráulicas, sanitárias 
e de gás; serviços especializados para construção; fornecimento de alimentos preparados para empresas; 
atividades de paisagismo e jardinagem; atividades auxiliares da justiça; outras atividades de serviços 
prestados principalmente às empresas, descritos como “facilities”. 
 
Parágrafo Primeiro: As filiais poderão exercer parte ou o todo do objeto social da sociedade, conforme 
descriminados nos Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de cada uma das mesmas, sendo 
desnecessário descriminar em cada uma objeto social distinto. 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=oSXF635LhXRG6L6zIyDPPw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 13563351791-ROGERIO CRESPO GUALDA
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Parágrafo Segundo: A responsabilidade técnica das atividades descrita no objeto social, que caracterizem-
se como profissão regulamentada, será exercida por profissional devidamente habilitado no Conselho de 
Classe determinado, podendo o mesmo ser indicado sócio, empregado 
contratado em conformidade com as Consolidações das Leis Trabalhistas (CLT) ou profissional 
autônomo. 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do ato constitutivo sendo o mesmo                consolidado a 
seguir. 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA   DENOMINADA 
PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA  

NIRE 42206798690 
                                                                             CNPJ 78.533.312/0001-58 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade limitada unipessoal tem como denominação social PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A Sociedade tem com sede e domicílio na Rua Joaquim Costa, 270, Agronômica, Florianópolis/SC,    CEP: 
88.025-400. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A Sociedade possui as seguintes filiais: 

a) FILIAL N.º 01, localizada à Rua Souza Júnior, 15, Jardim Olímpico, Porto Alegre (RS), CEP 90.880-
180, registrada na JUCESC sob NIRE n.º 429003448511 de 24/02/1994 inscrita no CNPJ sob n.º 
78.533.312/0002-39, sendo destacada a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do capital da matriz. 
 

b) FILIAL N.º 09, localizada à Rua Francisco Derosso, n.º 108, Xaxim, Curitiba (PR), CEP   81.710-000, 
na JUCEPAR sob NIRE n.º 41901085557 de 23/03/2009 inscrita no CNPJ sob n.º 78.533.312/0011-
20, sendo destacada a quantia de R$5.000,00 (cinco mil reais) do capital da matriz. 
 

c) FILIAL N.º 10, localizada no Setor SRTVN - Setor de Rádio e TV Norte, Quadra 702, Conjunto “P”, 
sala 4013, Edifício Brasília Rádio Center, Asa Norte, Brasília, DF, CEP 70.719-900, na JCDF sob 
NIRE n.º 53900322580 de 18/06/2013 inscrita no CNPJ sob n.º 78.533.312/0008-24, sendo destacada 
a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do capital da matriz. 
 

d) FILIAL N.º 11, localizada na Rua Dom Pedro II, 900, Bonfim, Belo Horizonte, MG, CEP 31210-
242, na JUCEMG sob NIRE n.º 31902352810 em 14/04/2014 inscrita no CNPJ sob n.º 
78.533.312/0009-05, sendo destacada a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do capital da matriz. 
 

e) FILIAL N.º 12, localizada Rua Rodrigo Silva nº 34 A – 6º andar – Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP:  
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20.011-040, na JUCERJA sob NIRE n.º 33901316595 em 17/10/2014 inscrita no CNPJ sob n.º 
78.533.312/0010-49, sendo destacada a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do capital da matriz. 
 

f) FILIAL Nº 13, localizada na Rua Hélio de Castro Maia, n.º 421, sala 01, Jardim Paulista, Campo 
Grande, MS, CEP: 79050-020, registrada na JUCEMS sob NIRE n.º 54480024 de 18/12/2017 inscrita 
no CNPJ sob n.º 78.533.312/0012-00, sendo destacada a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do 
capital da matriz. 
 

g) FILIAL N.º 15, localizada na Rua Uruguai, nº 100-D, Edifício Maranello, sala 209, Centro, Chapecó, 
SC, CEP: 89801-570, registrada na JUCESC sob NIRE n.º 42901184696 de 07/02/2018 inscrita no 
CNPJ sob n.º 78.533.312/0014-72, sendo destacada a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do 
capital da matriz. 
 

h) FILIAL N.º 17, localizada na Rua Epaminondas Gracindo, 22, CXPST 77, Bairro Pijuçara, Maceió, 
Alagoas, CEP 57030-101, registrada na JUCEAL sob NIRE nº 27905192250 de 26/02/2020 inscrita 
no CNPJ 78.533.312/0016-34 sendo destacada a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) de capital 
social da matriz 
 

i) FILIAL N.º 18, Av. Advogado Horácio Raccanello Filho, nº 6.326, 2º pavimento, sala 02 - comple-
mento/setor 17, Centro Empresarial Torre Gêmea, zona 07, CEP 87020- 035, na Cidade e Comarca 
Maringá, Estado do Paraná, registrada na JUCEPAR sob NIRE nº 41901939386 de 13/04/2021 ins-
crita no CNPJ 78.533.312/0017-15 sendo destacado o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) de 
capital social da matriz. 
 

j) FILIAL N.º 19, com sede na Estrada da Ribeira, BR 476, nº 3001, Guarani, CEP 83408- 000, na 
Cidade Colombo, Estado do Paraná, registrada na JUCEPAR sob NIRE nº 41901967029 em 
07/10/2021 inscrita no CNPJ 78.533.312/0018-04 sendo destacado o montante de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) de capital social da matriz para a filial. 
 

k) FILIAL N.º 20, com sede na Rua Roberto Lambach Falavinha, nº 338 – Bairro Fátima CEP 83405-
240, na Cidade Colombo, Estado do Paraná, registrada na JUCEPAR sob NIRE nº 41901971719 em 
12/01/2022 inscrita no CNPJ 78.533.312/0019-87 sendo destacado o montante de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) de capital social da matriz para 
 

l) FILIAL N.º 21, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 1856 – Bairro Jardim 
Aclimação, CEP 78050-280, na Cidade Cuiabá, Estado do Mato Grosso, registrada na JUCEMAT 
sob NIRE nº 51920036904 em 08/03/2023 inscrita no CNPJ 78.533.312/0020-10 sendo destacado o 
montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) de capital social da matriz. 
 

m) FILIAL N.º 22, com sede na Rua Bôrtolo Gusso, n° 179, Bairro Capão Raso, Cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, CEP 81110-200, registrada na JUCEPAR sob NIRE 41901995812 em 10/04/2023, 
inscrita no CNPJ 78.533.312/0021-00 sendo destacado o montante de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 
do capital da matriz. 
 

n) FILIAL Nº 23, com sede na Rua Miguel Calmon, nº 555, Edifício Citibank, Sala 715, Bairro Comer-
cio, Salvador, Bahia, CEP 40015-010, registrada na JUCEB sob NIRE 29902105749 em 02/09/2025, 
inscrita no CNPJ 78.533.312/0022-82 sendo destacado o montante de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais)  
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do capital social da matriz. 
 

o) FILIAL Nº 24, com sede Rua Antônio Ferreira, nº 30, Sala 02, Centro, na Cidade Bayeux, Estado da 
Paraíba, CEP 57110-040, registrada na JUCEP sob o NIRE 25900475383 em 03/11/2025, inscrita no 
CNPJ 78.533.312/0023-63, sendo destacado o montante de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) do capital 
social da matriz. 
 

p) FILIAL Nº 25, com sede na Avenida Conde da Boa Vista, Nº 800, Solenidade, Recife, Pernambuco, 
CEP 50.060-001, Brasil, registrada na JUCEPE sob NIRE 26902089163 em 24/02/2026, inscrita no 
CNPJ 78.533.312/0024-44 sendo destacado o montante de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) do capital 
social da matriz. 
 

q) FILIAL Nº 26, com sede na Avenida Santos Dumont, Nº 304, Sala 703, Centro, Fortaleza, Ceará, 
CEP 60.150-160, Brasil, registrada na JUCEC sob NIRE 23920056643 em 24/02/2026, inscrita no 
CNPJ 78.533.312/0025-25 sendo destacado o montante de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) do capital 
social da matriz. 

CLÁUSULA QUARTA 

A sociedade tem por objeto social os ramos de: Fornecimento e Gestão de Recursos Humanos Para 
Terceiros, Elaboração e Implantação de Cadastro Técnico Municipal, Organização de Sistemas 
Administrativos, Planejamento Urbano e Regional, Desenvolvimento de Sistemas e Serviços de 
Processamento de Dados, Serviços de Digitação e Digitalização, Atividades dos Serviços de 
Tecnologia da Informação, Tratamento de Dados, Hospedagem na Internet, Limpeza e Conservação, 
Prestação de Serviços de Locação de Mão de Obra, Serviços de Escritório e Apoio Administrativo, 
Instalação de Maquinas e Equipamentos, Manutenção e Reparação de Máquinas e Equipamentos, 
Instalações Elétricas, Hidráulicas em Construção, Atividades de Teleatendimento, Operação de 
Telemarketing, Pesquisa de Mercado e Opinião Pública, Atividades de Rádio, Atividades de 
Televisão, Prestação de Serviços na Área de  Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens, Atividade de 
Impressão, Serviços de Pré-Impressão e Acabamentos Gráficos, Edição de Livros, Jornais, Revistas 
e Serviços Combinados de Escritório e Apoio Administrativo e Estacionamento, Construção, reforma 
e manutenção predial de edificações, Instalação e manutenção Hidráulicas, Sanitárias e de Gás, 
Serviços Especializados para Construção, Fornecimento de Alimentos Preparados Preparados Para 
Empresas, Atividades de Paisagistas e de jardinagem, Atividades auxiliares da justiça, Outras 
Atividades de Serviços Prestados às Empresas descritos como “facilities”. 

Parágrafo Primeiro: As filiais poderão exercer parte ou o todo do objeto social da sociedade, conforme 
descriminados nos Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de cada uma das mesmas, sendo 
desnecessário descriminar em cada uma objeto social distinto. 

Parágrafo Segundo: A responsabilidade técnica das atividades descrita no objeto social, que caracterizem-
se como profissão regulamentada, serão exercidas por profissional devidamente habilitado no Conselho de 
Classe determinado, podendo o mesmo ser indicado sócio, empregado contratado em conformidade com 
as Consolidações das Leis Trabalhistas (CLT) ou profissional autônomo.  

CLÁUSULA QUINTA 

Iniciou suas atividades em 13 de setembro de 1984 e seu prazo de duração é indeterminado. podendo, a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo 
sócio administrador: 
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CLÁUSULA SEXTA 

O capital social é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), dividido em 5.000.000 (cinco milhões) de 
quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, expressas em moeda corrente nacional já totalmente 
integralizadas (Art. 980-A), assim distribuído: 

ROGERIO CRESPO GUALDA 5.000.000 COTAS R$ 5.000.000,00  
TOTAL                                     5.000.000 COTAS R$ 5.000.000,00 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, porém, todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social (artigo 1.052, da Lei nº 10.406/2002. 

Parágrafo Primeiro: O capital social poderá ser aumentado em qualquer tempo, com a incorporação de 
reservas ou lucros acumulados ou ainda com a subscrição de novas quotas, que serão integralizadas pelos 
sócios na proporção da participação de cada um, devendo os sócios que não tiveram interesse em 
integralizá-las comunicar no prazo de 10 (dez) dias sua abdicação, sendo estas cotas distribuídas 
igualitariamente para integralização entre os demais sócios.; 

Parágrafo Segundo: Poderão ser admitidos na sociedade, a qualquer tempo, novos sócios, mediante a 
aprovação da maioria dos detentores do capital social; 

Parágrafo Terceiro: O sócio que resolver se retirar na sociedade dará preferência de aquisição aos 
remanescentes; se estes não se manifestarem em 60 (sessenta) dias, ficará a seu critério a negociação a 
terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA: 

As cotas do capital social são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser alienadas, cedidas a 
terceiros, caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, exceto 
mediante autorização de sócios que representem a maioria absoluta do capital social.    

CLÁUSULA NONA:  

O quadro técnico da empresa é composto pelo responsável técnico Sr. João Paulo Gualda, CPF 
010.476.601-80, Engenheiro Civil inscrito no CREA/DF sob nº 31844/D-DF, com visto no CREA-SC sob 
nº 2094477-4.    

CLÁUSULA DÉCIMA: 

As deliberações sociais deverão ser tomadas por maioria de votos, contados segundo o valor das cotas de 
cada sócio. 

Parágrafo Único: Fica dispensada a convocação para reuniões ou assembleias relativas as deliberações 
sociais em razão do disposto no Par. 1 ° do art. 1.072 da Lei 10.406/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A sociedade poderá ser administrada por sócios e/ou não sócios. 

Parágrafo Único: A nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, deve ser 
aprovada por dois terços dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n° 10.406/ 2002. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A administração da sociedade será do sócio ROGÉRIO CRESPO GUALDA denominado administrador, 
e observados os limites contratuais estabelecidos nos parágrafos abaixo, que a exercerá individualmente 
em todos os atos necessários e convenientes à administração, orientação e direção dos negócios sociais, 
podendo o mesmo, dentre outros poderes, representar a sociedade perante entidades públicas e particulares: 

a) representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, inclusive perante quaisquer repar-
tições públicas federais, estaduais ou municipais; 

b) representar a sociedade perante as instituições financeiras e praticar, em nome da sociedade, os atos que 
forem necessários e do interesse social, e; 

c)  assinar quaisquer documentos, mesmo que importem em responsabilidade ou obrigação da sociedade 
sobre bens móveis, consórcios de bens móveis, inclusive títulos, cheques, cambiais, ordens de paga-
mento e contratos. 

Parágrafo Primeiro: Para a prática de atos ou negócios jurídicos relacionados com avais, alienações de 
quaisquer bens ou direitos, concessão e obtenção de empréstimos e constituição de ônus reais sobre imóveis 
são necessária a aprovação dos sócios representando a totalidade do capital social. 

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá nomear procurador para fins determinados, desde que seu nome 
seja aprovado pela totalidade do capital social. O procurador nomeado poderá ser destituído da função, sem 
direito a qualquer indenização, por deliberação de no mínimo dois terços do capital social. 

Parágrafo Terceiro: As procurações outorgadas pela sociedade serão subscritas isoladamente pelos 
administradores, e além de mencionar expressamente os poderes, deverão, com exceção daquelas para fins 
judiciais, conter período de validade determinado. 

Parágrafo Quarto: Os sócios que exercerem funções na sociedade, terão direito, a título de “pró-labore”, 
um valor fixado mensalmente entre os mesmos, de acordo com a Lei. 

Parágrafo Quinto: Os administradores não sócios terão sua remuneração definida por determinação da 
maioria do capital social e remunerados conforme contrato específico para este fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal transitada em julgado, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

A sociedade manterá os registros fiscais e contábeis exigidos por Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

Todo o dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano será levantado o balanço do exercício, sendo que os 
lucros ou prejuízos verificados, serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção exata de suas 
quotas de capital. 
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Parágrafo Único: A critério dos sócios e no atendimento de interesses da sociedade, o total ou parte dos 
lucros apurados, terá destino que melhor convier à sociedade e no caso de verificar- se prejuízos, os 
mesmos serão absorvidos por lucros futuros ou suportados pelos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

A sociedade poderá ser dissolvida a qualquer tempo, pela deliberação dos sócios, quando representar, no 
mínimo 75% (setenta e cinco por cento) das cotas parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

A morte de qualquer dos sócios não dissolve a sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

Os herdeiros ou sucessores, após a devida homologação da partilha poderão requerer à sociedade, suceder 
o sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério dos sócios remanescentes aceitar ou não. 

Parágrafo Primeiro: Em caso de falecimento de sócio que constitua 100% do capital social a sociedade 
passará a ser administrada por herdeiro definido em reunião de sucessores, devendo ser registrada ata dos 
herdeiros para este fim na Junta Comercial e autorizada exclusivamente a alteração da cláusula de 
administração, para fins de garantir a continuidade das atividades da sociedade, até que realize a completa 
sucessão das cotas. 

Parágrafo Segundo: Havendo recusa por parte dos sócios remanescentes, estes farão levantar balanço 
específico para acerto de contas em relação aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido, 
preferencialmente na data do óbito. 

Parágrafo Terceiro: Enquanto não houver nomeação de inventariante os haveres do sócio falecido poderão 
ser depositados em conta bancária aberta especialmente para esse fim. Aplica- se ainda em relação à morte 
de qualquer sócio o disposto nos arts. 1.027, 1.028 e 1.032, da Lei n° 10.406/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:  

Os haveres dos sócios retirantes ou excluídos serão pagos mediante a elaboração de balanço levantado 
especificamente para esse fim, na data da resolução, com base na situação patrimonial da sociedade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 

O balanço a que se refere a cláusula anterior, será elaborado por contador regularmente habilitado, que 
deverá observar: o valor de mercado para os bens do ativo circulante e a reavaliação a valor venal dos bens 
e dos direitos do ativo permanente; todos os ativos e passivos ocultos tais como base negativa para tributos, 
fundo empresarial ou aviamento, aquilatado pelo método holístico; os valores ilíquidos oriundos de 
incertezas por demandas judiciais ativas e passivas ou pela existência de títulos de realização duvidosa; e 
não serão considerados os lucros ou perdas posteriores à ocorrência do evento que lhe deu causa, exceto se 
forem consequências diretas de atos de gestão tais como o fundo empresarial. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 

A cota liquidada será paga em dinheiro, com carência de 90 dias, em uma parcela se o montante for de 5% 
do capital social ou em até 12 meses, se superior, em prestações mensais, iguais e sucessivas, atualizadas 
por índice de correção monetária nacional acrescida de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, calculados 
de forma simples, procedendo-se a redução do capital social e respectivas reservas. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 

Os casos omissos e não registrados neste ato, serão regidos pela Lei, ficando eleito, desde já, o foro da 
comarca de Florianópolis, SC, para dirimir as questões oriundas deste instrumento. 

 
 
Florianópolis (SC), 12 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
                                                       
     ROGERIO CRESPO GUALDA 
     CPF: 135.633.517-91 
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